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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 081t2O22

PREGÃO PRESENCIAL NO 024/2022 - SRP

PROCESSO No'110t2022

VALTDADE t2 (DOZE) MESES

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado de Mato Grosso,
Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, com sede administrativa à Av. Goiás, no 367,
Jardim Santa lnês CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no.04.217.36210001-90, neste ato
representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. JOSE ARIMATEIA
VIEIRA ALVES, brasileiro, casado, portador da Cedula de ldentidade - Registro Geral No

14428U2 SSP/MT e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob
o No 867.715.741-72, residente na Rua Salgado Filho, No 137, Bairro Centro, CEP
78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT, que doravante denominado,
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALLIANçA COilERCIO
DE ARTIGOS PARA FESTA ElRELl, jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
número CNPJ: 't4.264.,|il3r0001-69, estabelecida na Avenida Minas Gerais, no. 263, Ci-
dade Primavera l, município de Primavera do Leste - MT, Cep: 78.850-000, doravante
denominado CONTRATADA, nos termos do processo licitatório realizado na modalidade
de Pregão Presencial no O2412022, contratam na melhor Íorma de direito conforme
cláusulas abaixo:
As Partes têm justo e acêÍtado o presente contrato, que tem por finalidade estabelecer os
direitos e obrigações das partes, tudo de acordo com a Lei n. o 8.666/93 de 21106/í993 e
suas posteriores alterações.

GúUSULA PRIMETRA: OBJETo DA LIGITAçÃo

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição gêneros alimentícios, des-
tinados a atender o funcionamento das Secretarias Municipais desta Prefeitura Mu-
nicipal de Santo Antônio do Leste-MT, náo obrigando ao ORGÃO a firmar contratações
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçáo específica para aquisição do(s) ob-
jetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em igualdade de condições;

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estáo contidas no Termo de Refe-
rência anexa ao edital do Pregão Presencial n" 02412022, parte integrante desta ARP,
elaborado pela(s) secretaria(s) municipal(ais) desta Prefeitura.

cúusuLA SEGUNDA: Dos pREÇos, ESpEctFtcAÇÕEs E euANTrrATrvos
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
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demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM CÓD. TCE PRODUTO UNID
QTD

VALOR
UNIT.

VALOR ÍO-
TAL

í5 295271-8 BISCOITO DOCE SEM RECHEIO . DO TIPO
MAIZENA, COMPOSICAO BASICA FARINI-IA
DE TRIGO, AMIDO DE MILHO, SAL REFINA-
DO ACUCAR GORDURA VEGETAL HIDRO.
GENADA É OUTRAS SUBSTANCIAS PER-
MITIDAS, EMBALAGE PRIMÂRIA DE PLAS.
TICO RESITE , PESANDO 4OOG

UNID 1700 R$ 7,85 RS 't3 345 00

1ô 131,162-9 BISCOITO COM SAL - TIPO AGUA E SAL,
COMPOSICAO BASICA FARINHA DE TRIGO.

GORDURA VEGETAL HIOROGENADA. AGUA.
SAL E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS.
ACONOICIONAOO EM EMBALAGEM FILME
BOPP

UID 1700 RS 7.20 RS 12.240.00

18 CAIXÂ BOMBOM -MATERIAL CHOCOLATE
TIPO RECHEIO SABORES COBERTURÂ
DIVERSOS CAIXÂ DE 250 GR

CX 5170 RS 12,80 R5 66.176.00

30 255721-5 CHOCOLATE MEIO AMÂRGO,TIPO BAR-
RA,PREPARADO COM CACAU, ACUCAR,
LEITE, LICOR DE CACAU, MANTEIGA DE
CACAU E OUTRAS SUBSÍANCIAS,.CONTEM
GLUTEN.EMBALADO EM EMBALAGEM
ATOXICA

BARRÂ 190 R$ 31,00 R$ 5 890,00

31 20í68Ê9 CHOCOLATE . CHOCOLATE AO LEITE, EM
BARRA/TABLETE, PREPARADO COM CA.
CAU, ACUCAR, LEITE, LICOR DE CACAU,
MANÍEIGA DECACAU E OUTRAS SUBS.
TANCIAS, CONTEM GLUTEN, O PRODUTO
SERA EMEALADO ÉM EMBALAGEM ATOXI-
CA CONTENDO ,, 

OOOG.

BARR 270 R$ 35,00 R$ I 450.00

32 0@11419 CHOCOLATE, BRANCO, EM BARRA, CON-
TENDO ACUCAR, LEITE EM PO INTEGRAL,
MANÍEIGA DE CACAU, LACÍOSE, GORDU-
RÂ VEGETAL, EMULSIFICANTES LECITINA
DE SOJA E POLIGLICEROL POLIRRICINO.
LEÂTO E AROMATIZANTE.

BARRA 270 R3 41,20 RS 11. í24.00

2659014 CHOCOLATE - AO LEITE TIPO GRANU.
LADO PREPARADO COM CACAU, ACUCAR,
LEITE, LICOR OE CACAU.,MÂNTEIGA DE
CACAU E OUTRAS SUBSTANCI-
AS,EMBALADO EM SACO

PC 80 R$ 13,00 R$ 1.M0.00

00069879 CREME DE LEITE - POSSUI 20% DE GOR-
DURA, ESPESSANTES E O SORO NÂO PO.
DE SER SEPARADO, CONTEM LACTOSE,
NAO CONTEM GLUTEN

UNID 1900 RS 6.50 RS 12.350,00

38 131273-1 DOCE DE LEIÍE - TIPO MISÍO, EM PASTA,
COMPOSTO DE LEITE COM AMENDOIM
ACONDICIONADO EM LATA DE 5OO GR

UNID 1550 R$ 14,60 R$ 22.630,00

45 00017101 FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL, OBTIDA DA
MOAGEM DO TRIGO. DE COR BRÂNCA,
ENRIQUECIDA COM ACIDO FOLICO, FERRO,
ISENTA DE SUJIDADE, SEM FERMENTO

KG 2165 R$640

47 13240,-.7 FERMENTO BIOLOGICO . TIPO GRANULADO
SECO INSTANTANEO, COMPOSTO OE SAC.
CHARORNYCES CEREVISIAL, AGENTE DE
REIDRATACAO, ACONDICIONADO EM EM-
BALÂGEM OE 10 GR APROPRIAOA

UNID 415 R$ 3,70 RS 1 535.50

R$ 13.856,00
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4A 0,00368í 4 FERMENTO OUIMICO . TIPO EM PO, COM.
POSTO DE AMIDO DE MILHO OU FECULA
DE MANDIOCA, FOSFATO MONOCALCICO,
BICABORNATO DE SODIO E CARBONATO
DE CALCIO EMBALAGEM DE lOOGR

UNID 't075 R$ 5,10 RS 5 482.50

57 14393ê7 LEITE CONOENSADO - COMPOSTO DE
LEITE INTEGRAL,ACUCAR E LACTOSE
(TRADTCTONAL), DE CONSTSTENCTA CRE-
MOSA E TESTURA HOMOGENEA, ACONDI.
CIONADO EM EMBATÂGEM APROPRIADA
PARA ENTREGA

UNID 1700 R$ 7,í0 R$ 12.070.00

90 23846&3 PIRULITO - COM SABOR ARTIFICIAL DE
FRUTA, NO FORMAÍO REDONDO GIGANTE
POR UNIDAOE

UNID 4260 R$ 25.00 R$ 106.500,00

111 39574 PAÇOCA - COMPOSTO DE AMENDOTM MOr-
DO,ACUCAR,FA MANOIOCA E
SAL,PRENSADOS, ACONDICIONADA EM
CAIXA DE PAPELAO COM 50 UNIDADES,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. PESANDO
26 G CAOA

UNID 200 R$ 27.00 R$ 5 400,00

112 28526U2 PE DE MOLEQUE . COMPOSTO DE AMEN-
DOIM INTEIRO OU FRAGMENTADO. ACU.
CARES SEMI CARÂMELIZA-
DOS,CONSISTENCIA SEMIDURA,EMBALADO
INDIVIDUALMENTE

UNID 200 RS 4.60 R$ 920,00

129 159217-5 BALA MOLE COM RECHEIO DE CHOCO.
tÁTE, PACOTE DE sOOG, (EOUIVALENTE OU
srMrLAR AS MARCÂS ARCO E OORr).

PCT
cóD.
2UA

412 R$ í8,&7 R$ 7.774,44

130 24U47-1 BALÂ DURA DE CARAMELO COM RECHEIO

DE AMEDOIN PACOTE DE 600 G, (EOUIVA.

LENTE OU SIMILAR AS MARCAS SONHARE
E ARCO)

PCT
cóD.
2648

351 R$ 18,19 R$ 6 384,69

13,l 1852'11ó BALÂ MOLE DE BANANA 600 G, (EOUIVA.

LENTE OU SIMILAR AS MARCAS OLIVEIRA E
rNDrA)

PCT
cóD.
2644

36t R9 26,88 R§ 9.703,68

§213;+^7 BALA RECHEADA SABOR CASTANHA
PÂCOTE 5OOG, (EQUIVALENÍE OU SIMILAR
AS MARCAS ARCO E DORI),

PCT
cóD.
427)

580 RS 24,58 R$ 14 256,40

157352-7 BALA Do coRÂÇÁo sABoR CEREJA c/
LEIÍE CONDENSADO PACOTÊ 6OOG

PCT
cóD.
2648

180 RS 1 1,49 R$ 2.068,20

1U 414019-2 BALÁ DURA SABoRES CEREJA, MEúO,
MANGÁ, HoRTEú, UVA E MoRANGo,
PACOTE 6OOG, (EOUIVALENTE OU SIMILAR
AS MARCAS LOVE MANIA E DORI),

rcT
cóD.
2648

EO RS 14,9í R$ 1.192,80

135 33223(l0 BALÁ MASTIGÁVEL OE YOGURTE, PACOTE
sOOG (EOUIVALENTE OU SIMILAR AS TBELO
E DORr).

PCT
CÓD.
427)

10,í0 RS 10,19 R$ 10.597,60

136 0003829 BÂLA MASTTGÁVEL sABoREs vARrADos
6OOG (EOUIVALENTE OU SIMILAR AS MAR-
CAS FLORESTAL E DORI)

PCT
cóo.
2648

1088 RS 10,19 R$ 1í.086 72

137 00052306 PIRULITO DURO RECHEADO COM BALA
MASTIGÁVEL SABoR ARTIFIcIAL DE FRÂM-
BOESA PACOTE 6OOG (EOUIVALENTE OU
SIMILÂR AS MARCAS 7 BELO E DORI)

PCT
cóD.
264A

1088 R$ 18,79 R$ 20,t43,52

138 0003807 CARAMELO DE LEITE 6OOG, SABORES VAR-
IADOS CHOCOLÁTE, AMEDOIN E COCO,
(EOUIVALENTE OU SIMILÂR AS MARCAS
EMBARE E SIMINETTO)

PCT
cóo
2Ua

70 R$ 16.70 RS 1 169,00

139 15257AÂ PIRULITO FRUTAS SORTIDO PCT C/8OO G,
(EQUIVALENTE OU SIMILÂR AS MARCAS
FLORESTAL E DORI)

PCT
(cÓo
2528)

1040 R$ 18.20 R$ 18.928,00
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2.2. O valor total da presente Ata é de R$ 529.964,05 (quinhentos e vinte e nove mil, no-
vecentos e sessenta e quatro reais e cinco centavos).

CúUSULA TERCEIRA: DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos

3.1. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município;

3.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias, conta-
dos da convocação formal da adjudicatária, ocasião em que deverão estar atualizadas a
certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social - CND e o
Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviços - FGTS;

3.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudi-
catária, mediante apresentaçâo do contrato social ou documento que comprove os pode-
res para tal investidura e édula de identidade do representante, caso esses documentos
não constem dos aúos do processo licitatório, e uma vez atendidas às exigências do su-
bitem anterior;

3.4. A criterio da administração, o prazo para assinatuÍa da Ata poderá ser prorrogado,
desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito
por esta Prefeitura;

3.5. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situaçôes
reÍeridas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, bem como as
previsas no item 19 deste Edital;

3.6. A adjudicatária deverá, no prazo de alé24 (vinte e quatro) horas conÍadas da data
da convocação, comparecer ao Setor Competente para retirar a Ordem de Serviço e/ou a
nota de empenho;

3.7. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar a situação regular de que trata o edital ou se recusaÍ a retirar a Autorização de
Fornecimento e /ou Ordem de Serviço, sem justificativa comprovada e aceita, será adota-
do o procedimento descrito no Art.40, inciso XXlll, da Lei í0.520/02, sem prejuízo das
cominações legais previstas neste Edital.

CúUSULA QUARTA: DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Ad-
ministração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgâo
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que cou-
ber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal no 8.666/93 e Decreto no 9.488
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140 @w74-2 BOMBOM COM RECHEIO CREMOSO COM
COBERTURA DE CHOCOLATE AO LEITE
PCT COM 1KG, (EQUIVALENTE OU SIMILAR
AS MARCAS LACTA, GAROTO E NESTLE)

PCT
(cóD.
2528)

1330 R$ 48 00 RS 63.840.00

141 @06474-2 BOMBOM COM RECHEIO CREMOSO COM
COBERÍURA DE CHOCOLATE BRANCO,
PCT C/ lKG (EOUIVALENTE OU SIMILAR AS
MARCAS LACTA, GAROTO E NESTLE),

PCT
(cóo.
2528)

1330 R$ 47,00 R$ 62.510.00
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de 2018, relativo à utilização do Sistema de Regisko de preços;

4.2. Cabeé ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de preços, ob-
servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou náo do fornecimento,
desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão ge-
renciador e órgãos participantes;

4.3. As aquisições ou contrataçôes adicionais a que se refere este item não poderáo ex-
ceder, poÍ órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instru-
mento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes;

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nâo poderá exce-
der, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgáos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem,

4.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisi-
ção ou contrataçáo por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não
houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador;

4.6. Após a autoízaçâo do órgáo gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vi-
gência da ata;

4.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades de conentes do descumprimen-
to de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataÉes, inÍormando as
ocorrências ao órgão gerenciador;

4.8. A Prefeitura Municipal será responsável pelos atos de controle e administração das
Atas de Registro de Preços decorrentes desta licitação;

GúUSULA QUINTA: DoS ACRÉSGIMOS

5.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1o do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

5.2. Em caso de celebraçáo de contratos, a licitante estará obrigada a fornecer quantitati-
vos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte
e cinco por cento) de que trata o§ ío do art. 65, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA SEXTA: DO CONTROLE DE PREÇoS

6.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos,
podendo este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no decreto 7 .89212013

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos serviços ou bens registra-
dos, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposiçóes contidas na alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no

8.666, de 1993;

E-mail: licitacao@santoantoniodolesae.mt.gov.br
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6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por mo-
tivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fôrneeedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;

6.3.1. os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pe-
lo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificaçáo original;

6,4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor
náo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.'1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido;

6.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentiados;

6.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negocia-
ção;

6.5. Comprovada a redução dos preços pratícados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Prefeitura Municipal, o pÍopo-
nente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o
qual será publicado no Diário Oficial dos Municípios;

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revoga-
çáo da ata de Íegistro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contra-
taçáo mais vantajosa.

CúUSULA SETIMA: REvIsÃo E CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE
PREçOS

7.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades legais
previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:

7.1.í. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época
da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibi-
litado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro que torne seu preço inexequível em funÉo da elevação dos preços de merca-
do dos insumos que compõem o custo das aquisições/contrataçôes;

7.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratu-
al decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado;

7.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro será can-
celado:

7.2.í. Quando o proponente:

7.2.1.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
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àqueles praticados no mercado;

7.2.,,1.2. Perder qualquer condição de habilitaçâo ou qualificação técnica exigida no pro-
cesso licitatório;

7.2.1.3. Não cumprir as obrigaçôes decorrentes da Ata de Registro de preços;

7.2.'1.4. Náo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de For-
necimento decorrente da Ata de Regisko de Preços;

7.2.1.5. Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de
1993, ou no art. 70 da Lei no 10.520, de2002;

7.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do caput
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a am-
pla defesa;

7.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por íato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justiÍicados:

7 .4.'1. Por Íazáo de interesse público; ou

7.4.2. A pedido do fornecedor-

CúUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1. Sáo Obrigações da Contratada:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitaçáo e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçáo do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçóes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes estabeleci-
das na legislaçáo específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.

E-mail: licitacâo@sântoantoniodoleste.m t.gov.br 1

Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 34tt-1080 - CEP 7t628-000 - Santo Antônio do L€steMT



a SANTO ANTONIO DO LESTE
GOVERNO MUNICIPAL

Gestão 2O21/2O24
t-- ontinuidade do progresso, de mãos dadas com o povolC

deste edital, tais condições deveráo ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

i) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-
vel, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fis-
calização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudi-
cação desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para trataÍ com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execução do Contrato;

p) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especiÍicaçôes contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiçâo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a exe-
cução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a ter@iros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de realizaSo dos serviços.

t) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, náo podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusálo caso náo satis-
faça aos padrões especificados.

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

v) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçâo de sançóes administrativas;

CúUSULA NoNA: DAS oBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

9.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações ne@ssárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especiÍicações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste lns-
trumento;
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d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando rl'azo pa'a sua correção,

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especiÍicações deste Edital.

CúUSULA DECIMA: DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTo

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos pro-
dutos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material
e Patrimônio;

í0.2. A Conkatada deverá indicar no corpo da Nota Fiscallfatura, descrição dos itens en-
tregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

10.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscaislfaturas, estas serão devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informaçôes que moti-
varam sua re1eiçáo, sendo o pagamento realizado após a reapresentaÉo das notas fis-
cais/faturas;

10.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obriga-
çÕes, nem implicará aceita@o definitiva dos materiais entregues;

í0.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidóes Negative de Débitos pa-
ra com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situa-
ção para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Su-
perior do Trabalho - TST;

10.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no pÍazo de até 30 (trinta) dias consecu-
tivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documen-
tos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária,
emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

í0.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoing;

í0.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Conkatada;

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação
aplicável;

í0.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retençáo
tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documen-
to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-
plementar;
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cúusutá DÉctMA pRtMEtRA: DAs pENALTDADES

1í.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento
ficará sujeita às penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87
da Lei no 8.666/93, quais sejam:

l. Por atraso injustiÍicado no início da entrega dos materiais;

a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25o/o (vinte e cinco centésimos por cento),
do valor adjudicado;

b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cen-
to), do valor adjudicado, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais comi-
naçóes legais; e

c) No caso de atraso no recolhimento da muha aplicada, incidirá nova multa sobre o valor
devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até í0 (dez) dias de atraso e
0,40% (quarenta centésimos por cento) do valor adjudicado, acima desse prazo, calcula-
do sobre o total dos dias em atraso;

ll. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste instrumento, a Pre-
feitura Municipal poderá garantida a prévia defesa, aplicar também, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de até 20Vo (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicaçâo oficial, sem embargo de
indenização dos prejuÍzos porventura causados ao Município de Santo Antônio do Leste;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar
com o Municipio de Santo Antônio do Leste, bem como o cancelamento de seu certificado
de registro cadastral no cedastro de fornecedores do Município de Santo Antônio do Les-
te;

11.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobra-
das administrativa ou judicialmente;

11.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanÉo administrativa, conse-
quentemente, a sua aplicação nâo exime a empresa detentora da ata, da reparaçâo das
eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município de Santo Antônio do
Leste;

11.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais,
quando cabíveis;

11.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de
fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedi-
mentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 70 da Lei 10.520/02,
quaisquer das sançôes adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

a) Desclassificaçáo ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julga-
mento;

b) Cancelamento do contrato se esta já estiver assinado, procedendo-se a paralisação do
fornecimento;
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11.6. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções adminis-
trativas previstas no item 26 do edital, inclusive a reabilitação perante a Administração
Pública.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DoTAÇoEs oRçAMENTÁRns
12.í. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos pró-
prios específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo:

Unidade 02 Gabinete do Prefeito
Funcional programática 04.122.5002 2005 ManutenÉo do Gabinete do Prefeito
Ficha ?4
Despesa/Íonte 3.3.90 30 Material de Consumo

Unidade 03 Secreteria Municipal de AdministraÉo e Planeje-
mento

Funcional programática u.122.5004.2012 ManutenÇão das Atividades da SecreEria
Ficha ol
Despesa/Íonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade 05 Secretiaria Municipal dê Saúde

Funcional programática 10.122.5016.2159 ManutenÉo e Encargos da Sec. De Saúde

Ficha IJÕ

DêspesarÍonte 3.3.90 30 Material de Consumo

Unidade 06 Secretaria Municipal de EducaÉo e Cultura

Funcional programática 12.122.5007.2036 ManutenÉo das Atividades de Sec. Mun. de Edu-
caÉo e Cultura.

Ficha 369
Despesa,ÍÍonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade 07 Secretiaria Municipal de Assistência Social
Funcional progÍamática 08.244.5009.2056 ManutenÉo das Atividades da Sec. Mun. Ass

Social
Ficha 520
Despesa/ronte 3 3.90.30 Material de Consumo

Unidade 09 Secretaria Municipal de ViaÉo, Obras e Serviços
Públicos

Funcional pÍogramática 't 15.452.5011 .2062 ManutenÇão da Sec. Mun. de Viação e Obras
Ficha 607
Despesa/Íonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade 10 Secretaria Municrpal de Agricultura, Turismo e Meio
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Unidade 11 Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

Funcional programática 27 812.5013.2072 Manutenção da Sec. Mun. de Desporto e Lazer

Ficha 748
Despesarfonte 3 3 90.30 Material de Consumo

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRÂ: AcoMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
13.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, a execuçâo dos servi-

ços será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado pelo Município.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: coND!ÇoEs GERAIS

14.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebi-
mento do objeto, as obrigaçôes da Administraçáo e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL;

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados nesta ata de registro de pre-

ços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93;
14.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encami-
nhada cópia aos demais orgãos participanÍes (se houver).

Santo Antônio do Leste - MT, 16 de novembro de2022

JOSE ARIMATEIA VI ALVES
PREFEITO M L

ALLTANçA COMERCTO DE ARTTGOS PARA FESTA ETRELT
DETENTORA DA ATA
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Ambiente

Funcional programática 20.601 .5012.2068 Manutenção da Sec. Mun. Agric Tur Meio Ambi-
ente

Ficha 696

Despesa/fonte 3.3.90.30 Meterial de Consumo
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